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PARECER Nº 424, de 2024
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1026, de 2023
Trata-se de projeto de lei de autoria da nobre deputada Clarice Ganem, que “dispõe sobre medidas de prevenção e combate aos maus-tratos contra animais nos condomínios localizados no Estado de São Paulo e da outras providências.”.
A presente proposição esteve em pauta, conforme dispõe o Regimento Interno, nos dias correspondentes as 68º a 72º Sessões Ordinárias (de 27/06/2023 a 01/08/2023), não tendo recebido substitutivos ou emendas.
Em seguida, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação que se manifestou favoravelmente a sua aprovação.
Na presente oportunidade o projeto vem a esta Comissão, cabendo-me, na condição de relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 11º, do Regimento Interno desta casa.
Em um breve resumo, essencial.
Passo a opinar.

A nobre deputada Clarice Ganem, propõe um projeto de lei que visa obrigar os condomínios localizados no Estado de São Paulo a afixarem placas instrutivas sobre a necessidade da comunicação de casos de maus tratos a animais para as autoridades, bem como divulgação dos canais de denúncias.
Trata-se de propositura com tema pertinente, dado o grande número de casos de maus tratos divulgados na imprensa. E em minha perspectiva, a ação proposta pela deputada contribuirá para ao menos uma atenuação dessas ocorrências enternecedora.

Assim, nos limites da competência da relatoria, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1026/2023.
Dirceu Dalben – Relator
APROVADO COMO PARECER O VOTO DO DEPUTADO DIRCEU DALBEN, FAVORÁVEL.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 5/3/2024.

Ricardo França – Presidente

Rômulo Fernandes
Favorável ao voto do relator 

Maurici
Favorável ao voto do relator 

Dirceu Dalben
Favorável ao voto do relator 

Rafael Saraiva
Favorável ao voto do relator 

Ricardo França
Favorável ao voto do relator 

Oseias de Madureira
Favorável ao voto do relator
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